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SENHORES FORNECEDORES – ATENÇÃO AO LANÇAR A PROPOSTA NO SISTEMA! 

 

O PREÇO A SER INFORMADO É O VALOR UNITÁRIO DO KILO.  
 

NÃO É PERMITIDA A CORRECAO DO VALOR PARA MAIOR DURANTE A SESSÃO DO 

PREGÃO. 

 
MODO DE DISPUTA: “ABERTO”  

 
AVISOS 

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser do mesmo CNPJ do estabelecimento 

da licitante cadastrado no sistema "Portal de Compras" que efetivamente irá executar o 

objeto da presente licitação, sob pena de inabilitação da licitante no certame. 

 

PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) n.º 40/2026 

PROCESSO n.º 1.342/2026 

 
O Município de São José do Rio Preto torna público que se acha aberta, 

nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, edital nº 40/2026, 

Processo n.º 1.342/2026, cujo critério de julgamento é o de menor preço por (item ou lote), no 

modo de disputa “Aberto”, através do site https://compras.empro.com.br/WBC6/, pelo 

sistema "Portal de Compras", objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR COM LOCAÇÃO DE 

ENXOVAL. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o regime de empreitada por preço 

unitário, que será regido pela Lei Federal n.° 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar n.º 123/06, Decreto Municipal n.° 19.414, de 18 de março de 2023, e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante.  

 

PRAZOS 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: até as 08:30 horas do dia 

25/02/2026.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 08:32 horas do dia 

25/02/2026. 

ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: por decisão do pregoeiro.  

TEMPO DE DURAÇÃO DA SESSÃO DE LANCES: mínimo de 10 (DEZ) minutos, até a 

abertura da prorrogação automática. 

SITE: https://compras.empro.com.br/WBC6/ "PORTAL DE COMPRAS" 

 

OBSERVAÇÕES  

1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário do sistema "Portal de Compras", cujo relógio é parte integrante da tela 

do site.  

2. Na hipótese de queda de energia por parte da Prefeitura, ou qualquer outro evento que 

impossibilite a exibição da página, também por parte da Prefeitura, não permitindo o 

encaminhamento das propostas e/ou abertura dessas propostas e/ou o processamento dos lances, a 
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fase do Pregão que não se processou, ficará prorrogada automaticamente para o 1º dia útil 

posterior, respeitando o respectivo horário da fase não realizada, ou outra data e horário a ser 

comunicada a todos os interessados.  

 

O Pregão será conduzido pelo Agente de Contração – Pregoeiro - com o auxílio da Equipe de 

Apoio, designados no Decreto n.º 19.416 de 17 de março de 2023 e suas alterações. 

 

I - DO OBJETO 

1- O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR COM LOCAÇÃO DE ENXOVAL. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2- A licitação será realizada em único item/lote. 

Dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde:  

Dotação 3390, ficha 461 e 441, elemento despesa 39, subelemento 99, Item 25, F. Recurso 5.  

Estimativa total: R$1.546.140,00  

  

II - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1- Estar credenciado/cadastrado perante o Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São José 

do Rio Preto: https://compras.empro.com.br/index.cfm  

2- Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.  

3- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.1- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 . 

4.3. Conforme justificativa que consta deste processo não será admitida a participação de 

empresas reunidas em consórcio.  

 

5- NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

5.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.3- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  
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5.4- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, obedecido os limites estipulados na 

Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP; 

5.5- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.6- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.7- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.8- Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.9- Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.  

5.10- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.12- O impedimento de que trata o item 5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.13 -A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.2 e 5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.15 -O disposto nos itens 5.2 e 5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.17- A vedação de que trata o item 5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO  

1. Serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico, a autoridade 

competente do órgão promotor da licitação, o Pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os 

licitantes que participam do Pregão eletrônico.  

2. Para acesso ao sistema eletrônico os interessados deverão credenciar-se pelo site 

https://compras.empro.com.br/WBC6/ (acessar o "Portal de Compras"), em até 02 (dois) dias 

úteis antes da abertura do Pregão, preenchendo os dados solicitados e aguardando a validação 

por parte do Município.  

3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
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intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

4. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Pregão eletrônico, para o 

qual o interessado esteja credenciado, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

em virtude de seu descredenciamento pelo órgão promotor da licitação.  

5. A perda da senha, a quebra de sigilo ou o desligamento de qualquer pessoa da empresa que 

possuía a senha de participação, deverá ser comunicado imediatamente pelo licitante ao provedor 

do sistema para o bloqueio de acesso.  

6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao órgão promotor da licitação qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes ao Pregão eletrônico.  

8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

9. Incumbirá, ainda, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

10. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone (17) 

3201-1234.  

  

IV - DAS PROPOSTAS 

1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

2. O preenchimento das propostas comerciais será efetuado exclusivamente através do site 

https://compras.empro.com.br/WBC6/ (acessar o "Portal de Compras"), quando deverá ser 

selecionado o Pregão desejado e informado O VALOR UNITÁRIO DO KILO, COM ATÉ 02 

(DUAS) CASAS DECIMAIS. 

2.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

2.1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto neste edital. 

2.1.1. O prazo de validade da proposta não será inferior 90 (noventa) dias, a contar da data 

marcada para a sua abertura.  

3. Os lances formulados deverão apresentar o valor UNITÁRIO DO KILO. 

4. O prazo de pagamento será o estipulado no presente Edital.  

5. Os preços apresentados deverão ser fixos e irreajustáveis, além de serem absolutamente 

líquidos. Neles deverão estar computadas todas as despesas que incidirem sobre o objeto licitado, 

tais como: encargos diretos e indiretos, impostos e taxas, frete, etc.  

6. As demais condições comerciais da proposta, como especificação do objeto, quantidade, 

unidade de fornecimento, condições de contratação, fornecimento e recebimento, local(is), forma 

e prazo de entrega, e garantia mínima, estabelecidas pelo Edital, ficam tacitamente aceitas pela 

licitante, no ato de envio de sua proposta comercial. 

7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
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execução do objeto. 

8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

12.1. O prazo de validade da proposta será de 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação. 

12.1.1. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido adjudicada, 

homologada e assinado o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, esta fica automaticamente 

prorrogada por mais 90 (NOVENTA) DIAS e assim sucessivamente, exceto se houver 

manifestação contrária formal do licitante, dirigida ao Pregoeiro caracterizando seu declínio em 

continuar na licitação. 

12.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

12.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital.  

12.4. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – 

TCE/SP e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-

preço na execução do contrato. 

 

V - DO ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www.riopreto.sp.gov.br (acessar o 

"Portal de Compras" https://compras.empro.com.br/ ), conforme orientação anterior, obedecendo 

as datas e horas estabelecidas no preâmbulo deste Edital.  

2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
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menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.7. A falsidade da declaração de que trata o item 3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. A proposta comercial inicial deverá ser preenchida, exclusivamente, por meio do sistema 

eletrônico do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto - 

https://compras.empro.com.br/ .  

3.8.1. O licitante deverá preencher sua proposta comercial inicial no sistema eletrônico, contendo: 

a) Marca/Modelo, quando for o caso, indicando, no que for aplicável, o fabricante, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente; 

b) Valor unitário, e/ou total quando for o caso. 

3.8.2. Fica expressamente vedado a indicação do nome fantasia ou a razão social da empresa, 

número do CNPJ/MF, endereço, telefone, e-mail, e/ou dados bancários da mesma, ou quaisquer 

outros dados que identifiquem o participante antes e durante a rodada de lances. 

3.8.3. Quando a marca do produto/serviço identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a 

indicação “Marca Própria”. 

3.8.4. Quando o objeto licitado for contratação de serviço e/ou a natureza do mesmo não exigir 

indicação de marca/modelo, em campo próprio na Plataforma deverá usar termo genérico que não 

identifique a empresa, como por exemplo: serviço, própria(o). 

3.8.5. Caso seja possível a identificação da empresa através da sua proposta antes do fechamento 

da rodada de lances, a mesma estará automaticamente DESCLASSIFICADA de todo o processo 

licitatório, pelo Pregoeiro. 

3.8.6. Encerrada a fase de disputa de lances, a proposta final dos Licitantes vencedores, adequadas 

ao último valor ofertado, referente aos itens ganhos, quando for o caso, deverá ser anexada à 

plataforma ou enviada por e-mail no prazo indicado pelo pregoeiro em sessão, via chat de 

mensagens. 

3.8.6.1. A proposta final deverá estar assinada pelo Representante Legal da Empresa, citado nos 

documentos de habilitação, em papel timbrado, em linguagem concisa, sem rasuras ou ressalvas, 

emendas, borrões ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, conforme modelo constante deste 

edital, contendo os valores unitário e total de cada item, em moeda corrente nacional, incluindo, 

obrigatoriamente, todas as despesas com encargos sociais, tributos, descontos, frete, 

emolumentos, impostos, despesas em geral e demais condições de fornecimento que seja devida 

em decorrência, direta e indireta, do fornecimento do objeto desta licitação. 

3.8.7. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da abertura do Pregão.  

3.8.7.1. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido 

adjudicada, homologada e assinado o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, esta fica 

automaticamente prorrogada por mais 90 (noventa) dias e assim sucessivamente, exceto se houver 

https://compras.empro.com.br/
https://compras.empro.com.br/


Município de São José do Rio Preto 

Secretaria Municipal de Administração 

Diretoria de Contratações Públicas 
 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida: ALBERTO ANDALÓ, 3030 - 2º Andar - CEP 15015-000 

Telefone: (17) 32031135 

Compras: https://compras.empro.com.br  

manifestação contrária formal do licitante, dirigida ao Pregoeiro caracterizando seu declínio em 

continuar na licitação.  

4. Com o preenchimento da proposta em formulário eletrônico e com a manifestação em campo 

próprio do sistema, fica acertado que o licitante tem pleno conhecimento e atende as 

especificações do edital, bem como que atende às exigências de habilitação e demais condições da 

proposta comercial, previstas neste Edital, sob pena de sujeição às penalidades cabíveis. 

5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública ou da fase de envio de lances. 

7. Caso o edital preveja a apresentação de documentos que componham a proposta, esses serão 

disponibilizados para acesso público, após a fase de envio de lances. 

8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO, COM ATÉ 02 (DUAS) CASAS 

DECIMAIS.  

6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico, para fins de ordenação. 

9.2. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance, tanto pelos 

licitantes, quanto pelo Município.  

9.3. A etapa de lances da sessão pública, prevista neste Edital, será encerrada mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances, emitido pelo pregoeiro através do sistema eletrônico aos 

licitantes, após o que transcorrerá período de prorrogação automática pelo sistema, visando à 

continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos 
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nos sucessivos períodos de prorrogação automática. 

9.4. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 10.3, a duração da 

prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir  

do registro no sistema, da última prorrogação automática para o item. 

10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

11.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 11.2, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de, no mínimo, dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

11.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

uma hora, a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após decorridas (24)vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior (18.1) terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

19.2.2. empresas brasileiras; 

19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

20.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 
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exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e 

serão observados os preços unitários máximos constantes do Termo de Referência, como critério 

de aceitabilidade. 

20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço mínimo ou médio obtido 

face as pesquisas de preço realizadas pela Administração e que constam do processo. 

20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e constará da Ata da sessão 

do processo licitatório. 

21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

VII - DA FASE DE JULGAMENTO 

1. O julgamento desta licitação será feito pelo critério de MENOR VALOR UNITÁRIO DO 

KILO, COM ATÉ 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS. 

, observadas as demais condições deste edital e seus anexos. 

1.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5 do edital. 

1.2. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação 

técnica prevista. 

1.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital. 

1.4. Deverá, ainda, quanto ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, ser 

realizada pesquisa sobre a existência de sanção que impeça sua participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – apenados (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-

relacao-apenados );  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ). 

1.5. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 

da União - TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ ) 

2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.2.1 do Capítulo II e 3.6 do Capítulo V, todos deste edital. 

6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  
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7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.3. Apresentar preços inexequíveis ou em desacordo com o que consta do subitem 21.1 do 

Capitulo VI deste edital; 

7.4. Após a devida análise e pesquisa permaneça com valores acima do preço mínimo ou médio 

obtido face as cotações de preço realizadas pela Administração e que constam do processo; 

7.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência que 

comprove: 

8.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 
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11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, 

o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro no 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência. 

19. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 

da Prefeitura do Município de São José do Rio Preto, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

VIII - DA FASE DE HABILITAÇÃO  

1. Da solicitação dos documentos: 

1.1. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de 

que trata o Capítulo VII deste Edital, o Pregoeiro solicitará a documentação de habilitação 

disposta neste Edital ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s) item(ns). 

1.2. Será concedido o prazo máximo de 40 (QUARENTA) MINUTOS a contar da 

convocação do Pregoeiro, a qual será realizada via sistema, através do chat do pregão, para que o 

licitante vencedor do item apresente os documentos de habilitação relacionados no item 3 do 

Capítulo VIII. deste Edital. 

2. Dos procedimentos e condições gerais relativas à apresentação dos documentos: 

2.1. Os documentos de habilitação poderão ser enviados preferencialmente através do sistema 
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do "Portal de Compras” https://compras.empro.com.br/ ou, por E-mail, obedecendo o prazo 

estipulado no item 1.2, sob pena de inabilitação. 

2.1.1. O encaminhamento da documentação através do Portal de Compras se dará na forma 

lecionada no item 11 do Manual do Pregão Eletrônico disponibilizado no Portal EMPRO 

disponível em https://compras.empro.com.br/apoio/Pregao_fornecedor.pdf .  

2.2. A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do sistema, podendo os 

licitantes se utilizarem do Sicaf ou do CRC do Município de São José do Rio Preto, nos 

documentos por ele abrangidos, conforme disposto no item 4.1 deste Capítulo VIII.  

2.2.1. Caso o licitante opte por utilizar Sicaf ou o CRC do Município de São José do Rio Preto, a 

certidão deverá ser enviada por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, na forma 

estabelecida neste edital, devendo estar acompanhada inclusive dos documentos exigidos neste 

Edital que não estejam contemplados no Sicaf ou CRC do Município de São José do Rio Preto, 

quando o caso. 

2.3. Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do 

interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais 

inconsistências ou fraudes. 

2.4. Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original. 

2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

2.6. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos 

por este Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

2.7. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer 

validade na certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 180 (cento e 

oitenta) dias. 

2.8. A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas. 

2.9. Em se tratando de filial, os documentos de regularidade fiscal deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

2.10. As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando exigidos, 

deverão ser assinados por representante legal da licitante, devendo constar a identificação do 

signatário no documento e este ser acompanhado de documento que comprove o vínculo do 

referido representante junto a licitante. 

2.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

3. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO: 

 

3.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

 

3.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor e devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
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3.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF). 

3.2.2. Prova da regularidade para com a Fazenda Nacional e à Seguridade Social mediante 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e 

pela Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais, à 

Dívida Ativa da União - DAU, por elas administrados. 

3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (ISS), do domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

3.2.3.1. A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada através de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos na Dívida Ativa. 

3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 

3.2.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

comprovada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F. 

3.2.6. DECLARAÇÃO, firmada pelo representante legal ou procurador da Licitante, que, sob as 

penas da Lei, atende às exigências do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República 

Federativa do Brasil, como impõe artigo 68, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 

2.021. (MODELO ANEXO V) 

3.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

3.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

3.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

(Inciso II do art. 69 da Lei 14.133/2021);  

 

3.4. OBSERVAÇÃO: 

3.4.1. Ficam alertadas as licitantes a também observarem as exigências/documentos constantes em 

ANEXO, bem como apresenta-los, se for o caso, no campo específico do sistema (ou por e-mail), 

para fins de habilitação. 

 

3.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

3.5.1. Comprovação de capacidade técnico operacional, através de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público, demonstrando assim a capacidade técnica de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ao objeto desta contratação, sem a exigência de quantitativo 

mínimo;  

3.5.2.1. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

3.5.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços, entre outros documentos. 

3.5.2.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

3.5.2.4. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s)/fornecido(s)/expedido(s) pela própria 

licitante.  
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3.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

afiançando que TOMOU PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA/E.T.P. QUE FORAM ELABORADOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e que é parte integrante do edital do Pregão 

Eletrônico nº 40/2026. (MODELO ANEXO III) 

b) Para o caso de empresas que se declararam ME/EPP: Declaração elaborada em papel 

timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, conforme Modelo constante neste edital 

(MODELO ANEXO IV).  

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

 

4.1.  EMPRESAS CADASTRADAS: 

a) As empresas cadastradas que participem nessa condição deverão anexar no sistema o 

Certificado de Registro Cadastral (C.R.C.) deste Município ou do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores do Governo Federal (SICAF), pertinente e compatível com o objeto da 

presente licitação, no limite de sua validade na data prevista para apresentação dos documentos. 

a.1) Além da data de validade no Certificado de Registro Cadastral ou do SICAF, a licitante 

deverá observar se as certidões constantes no corpo do próprio Certificado se encontram dentro do 

seu prazo de vigência quando da entrega dos documentos para habilitação. 

a.2) Se vigentes, deverão estar discriminadas no próprio certificado para conferência. As certidões 

a que se refere esta cláusula são: prova de regularidade para com as Fazendas Nacional 

(RFN/PGFN) e Estadual (ou Municipal – ISS, conforme o caso), a Justiça do Trabalho, o FGTS e 

a Falência. 

a.3) Na hipótese de haver certidão(ões) apresentada(s) para o cadastramento da empresa que 

esteja(am) com seu prazo de validade expirado quando da entrega dos documentos para 

habilitação, caberá à licitante providenciar a devida atualização dessa(s) certidão(ões) e anexá-

la(s) juntamente com os documentos para habilitação. 

b) Além do Certificado de Registro Cadastral deste Município ou do SICAF, as empresas 

cadastradas deverão apresentar: 

 

1) em CASO DE SICAF - (Certidão Negativa de Falência, contrato social, documento de 

qualificação técnica); 

2) (Outros documentos, se exigidos em Anexo) 

 

4.2.  EMPRESAS ESTRANGEIRAS QUE NÃO FUNCIONEM NO PAÍS: 

 

a) Quando constar expressamente no Anexo deste Edital a permissão de participação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

a.1) O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber 

citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o 

instrumento de mandato com os documentos de habilitação. 

a.2) Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas, na forma estabelecida no 

edital. 
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5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou o Pregoeiro, poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8. A comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação, devendo ser cumprido o que segue:  

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de habilitação inclusive de 

regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

a.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da Notificação para assinatura 

do contrato ou ata de registro de preços, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação.  

a.2) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da Lei 

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação ou revogar o pregão. 

 

9. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento.  

10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

IX - DOS RECURSOS DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

1.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

1.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

1.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

1.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 

1.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

1.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 
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1.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

1.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

1.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

1.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

1.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

1.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

1.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal de 

Compras da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto/SP, no seguinte endereço (sítio) 

eletrônico https://compras.empro.com.br/ .  

1.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

1.12. A Adjudicação será feita por item, à Proponente que, atendendo a todas as condições 

expressas neste Edital e seus Anexos, for classificada em primeiro lugar de acordo com o critério 

de julgamento estabelecido neste edital.  

1.13. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a adjudicação 

do objeto do certame à licitante vencedora e a devida homologação. 

1.14. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divu1gada no sistema 

eletrônico, sendo que essa ata estará disponível no site.  

 

X - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

1. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a Prefeitura do Município de 

São José do Rio Preto/SP, e a Proponente vencedora da licitação, serão formalizadas através de 

Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório, seus anexos 

e na Legislação vigente, bem como na proposta vencedora. 

2. A Licitante vencedora será convocada formalmente pela Prefeitura do Município de São José 

do Rio Preto/SP, para assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da notificação emitida pela Prefeitura Municipal, que ocorrerá 

depois da adjudicação/homologação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no artigo 90, parágrafo 5 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2.021. 

3. O prazo estipulado no item anterior (2) poderá ser prorrogado, por igual período, quando 

solicitado pela Licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela Prefeitura Municipal. 

4. Na ocorrência do estabelecido no item 2, poderá a Prefeitura Municipal de São José do Rio 

Preto, São Paulo, convocar os Licitantes remanescentes na ordem de classificação final, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições do primeiro classificado ou revogar a licitação. 

5. Se, por ocasião da formalização da assinatura do Contrato, as certidões de regularidade de 

débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), da Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou 

positiva com efeito de negativa) relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União), 

regularidade para com a Fazenda Municipal (ISS) e a Regularidade perante o Ministério Trabalho 

(Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos Trabalhistas), estiverem com 
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os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

6. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 

trata o subitem 5, deste Instrumento, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 

prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

7. Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, social e trabalhista, nos 

moldes do que foi prescrito neste Edital, ou convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 5 e 6 deste Capítulo X do Edital, 

ou se recusar a assinar o Contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para 

participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da assinatura do Contrato. 

8. A fiscalização da avença ficará a cargo da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, 

através da Secretaria Municipal de Saúde.  

9. Neste procedimento licitatório não será exigida garantia contratual. 

10. O Contrato será rescindido, unilateralmente, pela Administração Pública, independentemente 

de Interpelação Judicial ou Extrajudicial, salvo motivo de força maior, plenamente justificado, 

caso se verifique quaisquer das hipóteses arroladas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2.021, de modo previsto no artigo 138, com as consequências estabelecidas no artigo 

139, todos da referida Lei Federal, não cabendo qualquer indenização à Licitante vencedora. 

11. A Contratada deverá atender ao disposto da Lei Municipal nº 14.126, de 25 de fevereiro de 

2022. (disponível em https://leismunicipais.com.br/camara/sp/sao-jose-do-rio-preto ).  

12. O recebimento, do objeto do presente Instrumento, dar-se-á conforme estipulado no Termo de 

Referência.  

12.1. Ocorrerá a rejeição no recebimento dos serviços/fornecimento se estes não estiverem em 

conformidade com o presente Instrumento Convocatório. 

12.2. Independentemente da aceitação, o(a) Licitante vencedor(a) garantirá a qualidade da 

prestação dos serviços/fornecimento, obrigando-se a corrigir/reparar quando estiver em 

desacordo. 

13. O prazo de vigência do Contrato, objeto do presente Edital, será de 24 (VINTE E 

QUATRO) meses contados da data de expedição da Ordem de Início dos Serviços.  

13.1. O prazo de vigência contratual poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 

legislação de regência, a critério da Prefeitura do Município de São José do Rio Preto, São Paulo, 

mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades, sendo instrumentalizado através de Termo 

aditivo, como faculta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

14. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

XI - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
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1.2.4. DEIXAR DE APRESENTAR AMOSTRA; 

1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

1.5. fraudar a licitação 

1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

2.1. advertência;  

2.2. multa; 

2.3. impedimento de licitar e contratar e 

2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

3.2. as peculiaridades do caso concreto 

3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta.) dias, a contar da comunicação oficial. 4.1.

 Para as infrações previstas nos itens 1.1, 1.2 e 1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

4.2. Para as infrações previstas nos itens 1.4, 1.5, 1.6, 1.7 e 1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 1.1, 1.2 e 1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1.4, 1.5, 1.6, 1.7 e 1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1.1, 1.2 e 1.3 que justifiquem a imposição 
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de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação.  

10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

15. Aplicadas as multas, a Administração descontará, se houver, do primeiro pagamento que fizer 

à Contratada, após a sua imposição. 

16. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

16.1. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a Contratada tenha 

direito, originário de fornecimento anterior ou futuro. 

16.2. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, 

deverá ser pago/recolhido pelo inadimplente aos cofres municipais, na condição “à vista”. Na 

ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 

XII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA 

DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

 

1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados, preferencialmente, na 

forma eletrônica, através do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São José do Rio 

Preto/SP disponível em: https://compras.empro.com.br/. 
3.1. A impugnação e o pedido de esclarecimentos também poderão ser apresentados da seguinte 

forma: 

a) presencialmente através de protocolo junto a Diretoria de Contratações Públicas (Av. Alberto 
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Andaló, 3030, 2º andar, Centro); 

b) encaminhada através de e-mail  

4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

6. O Edital completo está disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

https://www.gov.br/pncp/pt-br ; na Diretoria de Compras e Contratos, sita à Av. Alberto Andaló, 

3030, 2º andar, Centro, em dias úteis e no horário comercial e, também, no Portal de Compras do 

Município, site: https://compras.empro.com.br/ .  

 

XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br e no Portal de Compras do Município 

https://compras.empro.com.br/ .  

11. A Prefeitura do Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, se reserva no 

direito de ANULAR ou REVOGAR, no todo ou em parte, a presente Licitação, de acordo com o 

estatuído no artigo 71 da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2.021, e demais pertinentes da 

Legislação vigente. 

12. Para dirimir dúvida ou controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da 

Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, excluído qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

13.3. ANEXO III – Modelo de declaração alínea “a” do item 3.6 do capítulo VIII 

13.4. ANEXO IV – Modelo de declaração (ME/EPP) alínea “b” do item 3.6 do capítulo VIII 
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13.5. ANEXO V – Modelo de declaração (TRABALHISTA). 

 

São José do Rio Preto, 04 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

Mariana Correa Pedroso Fernandes 

Agente de Contratação/Pregoeiro(a) Designado(a)  

 

 

   

 

  WANDERLEY APARECIDO DE SOUZA 

 Diretor de Contratações Públicas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I – ESPECIFICAÇÕES  

 

Item Qtd. Unid. 
Med. 

Código Descrição Especificação 

1 146.000 KILO 79387 SERVIÇOS DE LAVANDERIA 
HOSPITALAR 

COM A LOCAÇÃO DE ENXOVAL - 
CONFORME ANEXOS. 

 

 

I.1 TERMO DE REFERÊNCIA / ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (elaborado pela 

Secretaria Municipal de Saúde) 

 
 

 
1. (x) AQUISIÇÃO: PREGÃO ELETRONICO 
 

OBJETO: 

Contratação dos Serviços de Lavanderia Hospitalar, com locação de enxoval, para processamento de 
roupas e tecidos em geral em todas as suas etapas, desde sua utilização até seu retorno em ideais 
condições de reuso, sob situações higiênico-sanitárias adequadas, mediante a operacionalização e 
desenvolvimento de todas as atividades proporcionando um enxoval em condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE: 

A solicitação busca garantir a limpeza e segurança sanitária das roupas utilizadas nos serviços de saúde e a 
necessidade de ter disponível em tempo hábil a rouparia adequada para cada tipo de atendimento em 
quantidade e qualidade.  
A previsão de utilização é de 80% para 2026. PROPORÇÃO DAE 17,52%, DUE 61,22%, DAB 21,25% 

PRAZO DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

(x) 12 meses 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2025 

Diretriz Objetivo Geral Objetivo Específico Ação 

8 - Qualificação e 
eficiência do SUS
  

8.10 - Administração 
 

8.10.1 - Apurar e 
monitorar os custos das 
Unidades Próprias da 
SMS 

8.10.1.12 Gestão e 
monitoramento de Contratos para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LAVANDERIA. 

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – “ODS” 

ODS META 

 
3 - Saúde e bem-estar 

12 - Consumo e produção 
responsáveis 

3.8 - Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco 
financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a 
medicamentos e vacinas 
12.5 - Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da 
prevenção, redução, reciclagem e reuso 

SERVIÇOS 

N
º 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. DE 
MEDIDA 

QTDE VALOR 
UNITÁRI
O 

TOTAL 

1 79387 
SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR 
(Com locação de enxoval - conforme 
especificações) 

KILO 146.000   

TOTAL:  

  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
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equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 

DA PARTICIPAÇÃO POR CONSÓRCIO 

• O certame em questão não contará com a participação de empresas enquadradas nas modalidades de 
Consórcio.  

• Acerca dos Consórcios este Município, através da Secretaria Municipal de Administração, informa que a 
conveniência de admitir a participação dos mesmos em procedimento licitatório é decisão meramente 
discricionária da Administração, conforme artigo 15, Capitulo I da Lei Federal 14.133 de 19 de abril de 2021.  

• A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não 
limitará a competitividade.  

• A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou 
vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame.  

• Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não se 
reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o edital não traz em 
seu termo de referência nenhuma característica própria que justificasse a admissão de empresas em 
consórcio.  

• A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra 
o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes 
que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, 
atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração. 
 

1 - OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 
Prestação de serviços de lavanderia hospitalar, com locação de enxoval, envolvendo o 

processamento de roupas e tecidos em geral em todas as suas etapas, desde sua utilização até seu retorno 
em ideais condições de reuso, sob situações higiênicas sanitárias adequadas. 

A prestação de serviços de lavanderia hospitalar realizar-se-á mediante a utilização das 
dependências da Contratada (lavanderia externa), onde a roupa será processada e entregue. 

O objeto inclui a locação do enxoval, a coleta e o transporte da roupa suja da unidade de saúde 
até as Dependências da Contratada; recebimento e lavagem da roupa suja na lavanderia; secagem e 
calandragem da roupa limpa; separação e transporte da roupa limpa para as unidades de saúde 
responsável. 

 A Contratada deverá possuir lavanderia própria para processamento da roupa, dotada de 
condições a suprir a necessidade de desinfecção, higienização, acondicionamento e guarda de toda a roupa 
processada, de modo que garanta a qualidade dos serviços prestados, bem como a remoção e entrega da 
roupa por meio de veículos adequados. 

A Contratante, por meio de suas unidades, solicitará as quantidades e os tipos de enxoval 
necessários, sendo o controle de utilização e o pagamento realizados com base no peso (quilo) do enxoval 
processado. 

 
2 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS; 
 
A prestação de serviços de lavanderia hospitalar, com a locação do enxoval, envolverá todas as 

etapas do processo de higienização das roupas, conforme o padrão estabelecido no Manual de 
Processamento de Roupas de Serviço de Saúde: Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - 2009. 

O processamento das roupas hospitalares será executado nas instalações (lavanderia) da 
Contratada. 

O processamento das roupas hospitalares abrange todas as etapas pelas quais as roupas 
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passam, desde sua utilização até seu retorno em ideais condições de reuso, quais sejam: 
 

• Coleta da roupa suja no setor de expurgo da unidade; 

• Pesagem e Retirada da roupa suja; 

• Transporte da roupa suja para as dependências da Contratada; 

• Recebimento, separação e classificação da roupa suja na lavanderia; 

• Lavagem da roupa suja; 

• Secagem e calandragem da roupa limpa; 

• Reparo e reaproveitamento de peças danificadas; 

• Separação e embalagem da roupa limpa; 

• Transporte e entrega da roupa limpa da lavanderia para o hospital/unidade de saúde. 
                   A Contratante, por meio de suas unidades, solicitará as quantidades e os tipos de enxoval 
necessários, sendo o controle de utilização e o pagamento realizados com base no peso (quilo) do enxoval 
processado. 

 
2.1 Coleta da roupa suja no setor de expurgo da unidade: 
 
Para a efetiva execução dos serviços de coleta e recebimento de roupas hospitalares, a 

Contratada deverá possuir ou disponibilizar: 
a) Balança digital com marca de verificação do Inmetro, conforme legislação vigente, sem ônus 

para o Contratante; 
b) Contêineres com tampa lavável; 
c) Sacos hampers de tecido ou de plástico descartáveis conforme definição do Contratante. 

Caso o saco hamper a ser utilizado seja o de tecido, o seu peso deve ser descontado do total de roupas para 
efeitos de pagamento; 

d) Carros prateleiras ou do tipo gaiolas. 
 
A coleta será feita no setor de expurgo das unidades, por funcionários da Contratada 

devidamente treinados, uniformizados, e equipados com os EPIs - Equipamentos de Proteção Individual. 
A coleta será feita com a utilização de carrinhos tipo contêiner com tampa, lavável, com dreno 

para eliminação de líquidos e devidamente identificados, os quais NÃO devem servir à distribuição de roupas 
limpas; 

As roupas retiradas, deverão ser devidamente acondicionadas. 
Os sacos hampers devem ser identificados de acordo com a unidade geradora, com o objetivo 

de identificar problemas setoriais com o manejo das roupas e providenciar a devolução de objetos ou 
resíduos sólidos de saúde, quando encontrados;  

A periodicidade de retirada da roupa deverá ser conforme cronograma em anexo. 
 
2.2 Pesagem e retirada da roupa suja: 
 
O controle da roupa suja será efetuado pelo funcionário designado pelo Contratante em 

conjunto com a Contratada. A roupa deverá ser pesada pela Contratada na presença do funcionário do 
Contratante; 

Deverá ser elaborado um relatório diário pela Contratada, informando o número de sacos 
recolhidos e o peso total dos mesmos, assim como o peso total da roupa retirada no dia, em kg, e a 
anotação das ocorrências, se houver. Este relatório deverá ser aprovado pelo funcionário do Contratante; 

O relatório acima deverá ser emitido em 02 (duas) vias datadas, conferidas e assinadas pelos 
responsáveis da Contratada e do Contratante. Uma das vias deverá ficar com o responsável do Contratante; 

 Caso exista diferença entre a quantidade de roupas apurada pelo Contratante e pela 
Contratada, utilizar-se-á aquela apurada pelo Contratante para efeitos de pagamento. 

A Contratante, por meio de suas unidades, solicitará as quantidades e os tipos de enxoval 
necessários, sendo o controle de utilização e o pagamento realizados com base no peso (quilo) do enxoval 
processado. 

 
2.3 Transporte da roupa suja para as dependências da Contratada:   
 
O transporte da roupa suja do Contratante até as dependências da Contratada deverá ser feito 

por veículo adequado devidamente adaptado à natureza da carga; 
 A Contratada tem a obrigação de manter o veículo em bom estado e realizar a manutenção 

preventiva e corretiva que se julgue necessária para o bom funcionamento do mesmo e para a prevenção de 
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potenciais acidentes. 
 
2.4 Recebimento, separação e classificação da roupa suja na lavanderia: 
 
O recebimento e acondicionamento da roupa suja na lavanderia devem obedecer aos 

procedimentos constantes no Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúde: Prevenção e 
Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 2009; 

A roupa suja deverá ser separada seguindo critérios e técnicas estabelecidos de acordo com o 
tipo de tecido e tipo de sujidade; 

O funcionário que faz a separação da roupa deve usar os EPIs – Equipamentos de Proteção 
individual – conforme determina o Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúde: Prevenção e 
Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 2009; 

Para diminuir a contaminação dos profissionais e do ar, a roupa suja deve ser manuseada com 
o mínimo de agitação possível. Além disto, para evitar acidentes com objetos perfurocortantes 
inadvertidamente coletados, é recomendável puxar as roupas pelas pontas, cuidadosamente, sem apertar 
nem recolher várias peças de uma vez; 

Nessa área deve ser provido um recipiente rígido, resistente à ação de punctura, com tampa 
vedante, para o descarte de material perfurocortante, e outro recipiente com capacidade de contenção de 
líquidos e resistente à ruptura para o descarte de material infectante como peças anatômicas, que 
porventura sejam encontrados junto com a roupa suja; 

Localizar e retirar objetos estranhos que possam estar junto com a roupa, segregar o material, 
acondicionar em recipiente próprio com rótulo contendo identificação do material e do serviço de saúde 
gerador e encaminhar para a unidade de origem desses materiais para que seja feita a segregação e 
acondicionamento do resíduo de acordo com a classificação. 

 
2.5 A lavagem das roupas: 
 
A Contratada deverá utilizar o processo preconizado no Manual de Processamento de Roupas 

de Serviço de Saúde: Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 2009; 
Os custos advindos do consumo de produtos químicos e demais insumos do processo de 

lavagem são de responsabilidade da Contratada;  
Para os produtos químicos a serem empregados nos processamentos, suas propriedades e 

composição química deverão ser comprovadas mediante apresentação de cópia reprográfica autenticada, 
frente e verso, do certificado de registro dos mesmos nas D.I.S.A.D.S - Divisão de Produtos Saneantes 
Domissanitários e Divisão Nacional de Vigilância do Ministério da Saúde, sendo que a qualidade do produto 
deverá manter o padrão de cor ou de brancura e resistências dos tecidos que serão testados a cada 60 
(sessenta) dias. Os laudos com os resultados dos testes de durabilidade dos tecidos deverão ser entregues 
ao Contratante quando solicitados; 

A Contratada deverá apresentar separadamente as formulações do processo de lavagem, 
descrevendo a operação de dosagem dos produtos, de tempo de lavagem e temperatura da água, e dos 
procedimentos a serem realizados para: sujeira pesada – sangue, fezes, vômitos e outras sujidades 
proteicas; sujeira leve – sem presença de fluidos corpóreos, sangue ou produtos químicos; 

As dosagens dos produtos a serem utilizados deverão seguir rigorosamente as instruções do 
fabricante, visando à garantia do serviço executado; 

Um ciclo completo de lavagem de roupa com sujidade pesada deve incluir: umectação, enxágue 
inicial, pré-lavagem, lavagem, alvejamento, enxágues, acidulação e amaciamento; 

 A roupa com sujidade leve está liberada das primeiras etapas do processamento, quais sejam: 
umectação, primeiros enxágues e pré-lavagem, sendo seu ciclo iniciado já na etapa de lavagem. 

 
2.6 Pré-secagem, Secagem, Calandragem ou Prensagem da Roupa Limpa: 
 
a) A roupa deverá ser secada com a utilização de equipamentos que melhor se ajustem ao tipo 

de roupa e estrutura do tecido. 
b). Toda roupa limpa deverá ser calandrada ou prensada a vapor, com exceção das felpudas e 

de roupas cirúrgicas, que deverão ser entregues dobradas tecnicamente. 
c). As roupas que não serão passadas na calandra deverão ser encaminhadas aos secadores, 

onde serão secadas conforme o tipo têxtil. 
d) Recomenda-se a utilização de estrados na área de alimentação da calandra, evitando, assim, 

que as peças entrem em contato com o piso e sejam contaminadas. 
 
2.7 Reparo e reaproveitamento de peças danificadas: 
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As peças danificadas ou desgastadas, mas ainda dentro do padrão de aceitabilidade definido 

pelo Contratante, serão reparadas por costureiras da Contratada. 
b) As peças que não se apresentarem de acordo com os padrões aceitos pelo Contratante 

deverão ser separadas, devolvidas e arroladas em 2 (duas) vias para a Diretoria de Higiene Hospitalar ou 
departamento responsável do Contratante, constando discriminação, quantidade e justificativa. 

c) É imprescindível que todas as peças submetidas a reparos sejam enviadas para um novo 
processo de lavagem antes de serem disponibilizadas para as unidades hospitalares. 

d) A mesma regra deve ser aplicada para peças recém-compradas ou confeccionadas na área 
de costura da Contratada. 
 

2.8 Separação e embalagem das roupas limpas: 
 
Na fase final do processamento das roupas, estas devem ser dobradas e embaladas com filme 

plástico ou embalagens que preservem a qualidade e higiene dos produtos entregues ou de acordo com as 
necessidades do Contratante; 

Cabe ao hospital definir no termo de referência como deverão ser entregues as embalagens de 
roupa limpa. As peças de unidades que contenham conjuntos deverão ser entregues agrupadas, conforme 
determinação do Contratante; 

Os custos com embalagens são de responsabilidade da Contratada. 
 
2.9 Transporte da roupa limpa da lavanderia para a unidade de saúde: 
 
A roupa limpa deverá ser transportada à unidade Contratante em veículo adequado 

devidamente adaptado à natureza da carga. O veículo deve estar devidamente higienizado para evitar a 
contaminação da roupa limpa, em conformidade com a legislação vigente; 

A Contratada tem a obrigação de manter o veículo em bom estado e realizar a manutenção 
preventiva e corretiva que se julgue necessária para o bom funcionamento do mesmo e prevenção de 
potenciais acidentes. 

 
2.10 A entrega da roupa limpa na unidade: 
 
O tempo entre a retirada e a devolução da roupa deverá ocorrer conforme cronograma; 
A roupa processada deve ser entregue junto à rouparia da unidade Contratante, separada por 

tipos de peças e natureza de uso, de acordo com as necessidades da unidade; 
O transporte da roupa limpa deverá ser realizado em carro fechado ou, no caso da roupa 

embalada em sacos plásticos ou tecido, essa poderá ser transportada em carros abertos; 
Quando da entrega da roupa processada, esta deverá ser pesada na presença de um 

empregado da Contratada e outro do Contratante. O peso da roupa limpa não deverá ser inferior ao peso do 
mesmo lote de roupa suja multiplicado por (1 menos o índice de sujidade definido pela Unidade Contratante). 
Os valores desse índice devem estar entre 8% e 15%;  

As roupas limpas, quando de sua entrega, deverão vir acompanhadas de relatório contendo 
uma relação geral na qual conste o rol da roupa entregue: número total de cada peça e peso da roupa limpa, 
assim como a anotação de ocorrências, se houver; 

Os relatórios acima especificados deverão ser emitidos em 02 (duas) vias, conferidas e 
assinadas pelos responsáveis da Contratada e do Contratante. Uma das vias deverá ficar com o responsável 
do Contratante; 

As roupas entregues, diariamente, deverão ser devidamente acondicionadas, conforme normas 
de biossegurança; 

Toda roupa limpa que apresentar qualidade de limpeza insatisfatória deverá ser separada, 
retornando para a seção de rouparia para que seja feito, pela Contratada, um novo processo de lavagem ou 
remoção de manchas e desinfecção, ficando isento de nova pesagem, não havendo ônus para o 
Contratante. 

 
Cabe à Contratada proceder à inspeção das roupas limpas a serem entregues. 
 

3. Além das atividades primárias, deverão ser realizadas a higienização do ambiente e de seus 
equipamentos, ações voltadas à prevenção de riscos e à saúde dos trabalhadores, assim como a 
manutenção dos equipamentos. 

 
4. A Contratada deverá se responsabilizar pela adequação dos processos de lavagem utilizados, 
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sempre que comprovadamente se fizer necessário, e sem ônus para o Contratante. 
 

5. Fica reservado ao Contratante o direito de visitas às dependências da Contratada para a supervisão 
sempre que julgar necessário, devendo agendar vistorias técnicas. 
 

6. Caberá à Contratada a devolução de roupas e objetos, de propriedade da Unidade Hospitalar ou dos 
pacientes, que porventura forem misturados à roupa hospitalar. Estes objetos deverão ser 
devolvidos ao serviço de enfermagem ou para a Gerência do Serviço, por meio de protocolo. 
 

7.  Ficam a cargo da Contratada as despesas com a correta destinação dos resíduos sólidos, segundo 
legislação vigente. Os resíduos sólidos de saúde eventualmente encontrados junto com as roupas 
devem ser segregados, acondicionados e devolvidos para o serviço de saúde gerador, em recipiente 
adequado e com rótulo contendo identificação do material e do serviço de saúde gerador, em 
conformidade com a RDC n° 6, de 30/01/2012 e com o Manual de Processamento de Roupas de 
Serviço de Saúde: Prevenção e Controle de Risco, 2009, ambos da ANVISA - Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. 
 

8. Deverão ser rigorosamente observados os prazos de execução dos serviços previamente 
estabelecidos. 
 

9. A Contratada deverá estabelecer um programa de controle das condições de higiene envolvendo 
processos e produtos como análise de amostras coletadas das mãos de manipuladores de roupas 
limpas, superfícies que entram em contato com as roupas limpas durante seu acabamento e análise 
microbiológica do tecido submetido ao processo de lavagem, apresentando resultados ou laudos ao 
Contratante. 
 

10. É responsabilidade da Contratada observar as considerações gerais e especificas sobre o assunto, 
conforme descrito no Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúde: Prevenção e 
Controle de Risco, 2009 da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, tais como: 
 
 

a) O empregado que realiza o transporte de roupa suja deve utilizar equipamento de proteção 
individual, conforme preconiza o controle de infecção, no momento do recolhimento da roupa, porém, ao 
abrir portas ou apertar botão de elevador, deve fazê-lo sem luva. 

b) É obrigatório o banho com troca de roupa, ao término do trabalho, para todos os 
trabalhadores da área suja. 

c) Na separação, as peças de roupa devem ser cuidadosamente abertas, puxando-as pelas 
pontas sem apertar, para a verificação e retirada de objetos estranhos, como instrumentais, artigos perfuro-
cortantes, de uso pessoal, tecidos humanos, entre outros, provenientes da unidade geradora e que foram 
encaminhados misturados com a roupa suja. Além disso, devem ser manuseadas com o mínimo de 
agitação. 

d) A frequente higienização das mãos pelo pessoal que manuseia roupa suja é essencial para a 
prevenção de infecções. 

e) A circulação do trabalhador entre a área limpa e a área suja deve ser evitada. A passagem de 
um trabalhador da área suja para a limpa deve ser precedida de banho. 

f) É recomendável a utilização de proteção para os pés ou sapatos e de estrados na área de 
alimentação da calandra para evitar que lençóis e outras peças grandes entrem em contato com o piso. 

g) A roupa limpa deve ser manuseada somente quando necessário e com prévia higienização 
das mãos. 

h) A roupa limpa não deve ser transportada manualmente pois poderá ser contaminada com 
microrganismos presentes nas mãos ou roupas dos profissionais. 

i) Tanto na área suja quanto na área limpa da unidade de processamento é obrigatória a 
instalação de lavatórios ou pias para higienização das mãos.  

j) Na manipulação dos saneantes, principalmente em unidades de processamento de roupas 
que não possuem sistema automatizado de dosagem e distribuição dos saneantes, é fundamental o uso de 
equipamentos de proteção individual e que sejam seguidas as orientações quanto aos riscos químicos. 

k) Os trabalhadores da unidade de processamento de roupas hospitalares devem receber 
constantemente orientações referentes ao modo de transmissão de doenças e controle de infecções. 

l) A segurança do ambiente da unidade de processamento de roupas está ligada à sua área 
física, à manutenção dos equipamentos, às máquinas e sistemas, ao controle dos riscos físicos (temperatura 
ambiental, ruído, vibração, níveis de iluminação, umidade e ventilação), ao controle da exposição aos 
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produtos químicos utilizados, à ergonomia, e aos agentes biológicos provenientes da roupa suja, de 
instrumentos e de resíduos de serviços de saúde que porventura venham misturados à mesma. 

 
11. Cabe à Contratada submeter à apreciação do Contratante o resultado final do processamento, para 

avaliação da eficiência e eficácia dos processos utilizados. 
 

12. Deve a Contratada apresentar listagem de seus fornecedores, produtos e marcas utilizados, com 
fichas técnicas, no ato da assinatura do contrato e sempre que solicitado pelo Contratante. 
 

13. É responsabilidade da Contratada apresentar Manual de Procedimentos da lavanderia, no ato da 
assinatura do contrato, contendo todas as rotinas operacionais identificadas abaixo: 

 

• Descrição da barreira de contaminação entre a área contaminada e a área limpa; 

• Fluxograma da roupa na lavanderia; 

• Descrição de uniformes; 

• Descrição de EPIS; 

• Descrição dos procedimentos da empresa em relação à saúde dos seus funcionários, tais 
como: programa médico de prevenção, vacinação, orientação, tratamentos, etc.; 

• Descrição dos equipamentos utilizados para circulação das roupas nas dependências das 
unidades; 

• Descrição, passo a passo, dos processos de lavagem, para cada tipo de roupa e grau de 
sujidade. 

 
 

14. Deverá a Contratada apresentar, quando solicitado, laudo com os resultados dos: 
 

• Testes bacteriológicos do meio ambiente e da água de abastecimento da lavanderia; 

• Testes de durabilidade dos tecidos; 

• Testes de PH de produtos e da água. 
 

15. Manter alvará sanitário e licença de funcionamento da Unidade de Processamento de Roupas do 
Licitante, emitido(a) pelo órgão de vigilância sanitária estadual ou municipal competente. 

 
 

16.  RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
A Contratada terá 05 (cinco) dias a contar da data da formalização do contrato para assumir a 

execução do serviço. 
A Contratada, além do fornecimento da roupa processada para uso imediato, obriga-se a:  
 
16.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente. 
16.2 Possuir capacidade técnica operativa e profissional - equipe técnica para o processamento 

das roupas hospitalares, de modo a manter o abastecimento adequado e as condições necessárias para 
desinfecção, higienização, acondicionamento de toda a roupa processada de maneira a garantir a qualidade 
dos serviços prestados, bem como a retirada e entrega da roupa por meio de veículos adequados. 

16.3 Por sua conta e responsabilidade exclusiva, fornecer toda mão de obra capacitada e 
necessária, instalações, máquinas e equipamentos, produtos químicos e insumos para execução dos 
serviços ora contratados. 

16.4 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia 
recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs. 

16.5 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
produtos químicos, materiais e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

16.6 Identificar os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade, tais como: 
balança, carrinhos e outros, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do 
Contratante; 

16.7 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados acidentados ou com mal súbito.  

16.8 Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as 
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normas internas de segurança e medicina do trabalho.  
16.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal. 
16.10 Observar conduta adequada na utilização dos produtos químicos, materiais e 

equipamentos, objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações objeto da prestação dos 
serviços. 

16.11 Adquirir todo o material de consumo que utilizará na execução dos serviços relativos aos 
serviços contratados. 

16.12 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de maneira estruturada, mantendo constante suporte para dar atendimento a eventuais 
necessidades para o suprimento de roupas limpas. 

16.13 Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 
andamento dos trabalhos. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver 
necessidade, ao preposto dos serviços do Contratante e tomar as providências pertinentes. 

16.14 Submeter-se à fiscalização permanente dos executores do contrato, designados pelo 
Contratante. 

16.15 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução. 

16.17 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.18 Ter ciência que por descumprimento total ou parcial da obrigação contratada e assumida 
serão aplicadas à Contratada as penalidades previstas no ato convocatório e na legislação pertinente. 

16.19 Reconhecer que os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das 
partes, sem que haja prejuízo para nenhuma destas, tendo por base o que dispõe a legislação vigente e 
aplicável à espécie. 

16.20 Manter em rigorosa pontualidade o pagamento de seus empregados e demais encargos 
decorrentes do contrato de trabalho, inclusive quanto às anotações das respectivas Carteiras de Trabalho e 
Previdência Social. 

16.21 Cumprir a legislação vigente para controle de infecções hospitalares, visando assegurar a 
qualidade dos serviços prestados.  

16.22 Dispor de um responsável técnico com formação mínima de nível médio, capacitação em 
segurança e saúde ocupacional e que responda perante a vigilância sanitária pelas ações ali realizadas. 

16.23 Manter profissionais devidamente qualificados para que se possa viabilizar a construção 
de um mapa de risco e instaurar medidas eficazes de cunho preventivo, visando à proteção do trabalhador, 
visto a possibilidade de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais proporcionados nesse ambiente. 

a) O empregado da Contratada deve estar capacitado para a execução das suas atividades no 
que se refere aos aspectos técnicos e operacionais, à legislação, às novas tecnologias, à prevenção e 
controle de infecção e a segurança e saúde ocupacional. O treinamento do trabalhador do serviço de 
processamento de roupas deve conter noções fundamentais sobre a exposição aos agentes químicos, 
biológicos e físicos. 

16.24 Apresentar, quando da contratação, alvará sanitário/ licença de funcionamento da 
Lavanderia Hospitalar, emitido(a) pelo órgão de vigilância sanitária estadual ou municipal competente. 

16.25 Informar mensalmente ao Contratante a quantidade de instrumentos, perfuro-cortantes e 
outros artigos encaminhados junto com a roupa a ser processada. 

16.26 Apresentar mensalmente planilha eletrônica constando quais os materiais lavados e os 
quilogramas de cada um dos mesmos. 

16.27 Fornecer integralmente o enxoval requerido para atender às necessidades operacionais 
da Contratante. 

16.28 A Contratante, por meio de suas unidades, solicitará as quantidades e os tipos de enxoval 
necessários, sendo o controle de utilização e o pagamento realizados com base no peso (quilo) do enxoval 
processado. 

 
17 RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
17.1 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados. 
17.2 Expedir Autorização de Serviços com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data 

de início da execução dos mesmos, onde estará(ão) indicado(s) o(s) posto(s) a ser(em) coberto(s) com a 
coleta e suprimento de roupas. 

17.3 Disponibilizar área para retirada, expurgo, entrega e armazenamento do enxoval a ser 
fornecido, de acordo com a legislação aplicável vigente. 

17.4 Inspecionar os materiais de consumo, os produtos químicos empregados no 
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processamento das roupas, a qualidade do processamento e integridade do enxoval da unidade. 
17.5 Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços. 
17.6 Efetuar os pagamentos devidos, no prazo contratual e de acordo com o estabelecido no 

contrato. 
17.7 Facilitar por todos seus meios o exercício das funções da Contratada, dando-lhes acesso 

às suas instalações, promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e os empregados da 
Contratada e cumprindo suas obrigações estabelecidas no contrato. 

17.8 Prestar aos empregados da Contratada informações e esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar.  

17.9 Orientar a equipe de saúde a tomar cuidado para evitar que objetos perfuro-cortantes, 
instrumentos ou outros artigos que possam causar danos aos envolvidos ou aos equipamentos sejam 
deixados juntamente com a roupa suja nos sacos de coleta utilizando-se para este fim do instrumento para 
acompanhamento da sua evolução, conforme apresentado no Adendo deste caderno. 

 
17. DA LOCAÇÃO DO ENXOVAL 

 
O enxoval hospitalar locado deverá ser fornecido pela empresa contratada em quantidade 

suficiente para atender integralmente à demanda da unidade hospitalar, assegurando a reposição contínua e 
imediata, sem prejuízo à assistência aos pacientes. 

 
Todo o enxoval deverá estar em perfeitas condições de uso, devidamente limpo, higienizado, 

desinfetado e padronizado, atendendo rigorosamente às normas sanitárias vigentes, em especial às 
diretrizes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais legislações aplicáveis. 

 
A contratada será integralmente responsável pela coleta da roupa suja, processamento, 

transporte, distribuição e substituição do enxoval, incluindo a reposição de peças danificadas, extraviadas ou 
consideradas impróprias para uso, sem ônus adicional à contratante. 

 
O enxoval locado deverá garantir rastreabilidade, controle de qualidade e segurança 

microbiológica, de forma a prevenir riscos de contaminação cruzada e assegurar condições adequadas de 
conforto, higiene e segurança aos pacientes e profissionais de saúde. 

 
Concomitantemente à entrega da roupa suja, a empresa contratada deverá disponibilizar o 

enxoval locado, devidamente limpo, higienizado, padronizado e em perfeitas condições de uso, em 
quantidade compatível com a demanda da contratante, assegurando a reposição contínua e a regularidade 
da prestação dos serviços. 

 
A empresa contratada deverá fornecer, sob regime de locação, o enxoval hospitalar necessário 

ao atendimento da demanda da unidade, bem como realizar a coleta, processamento, lavagem, 
higienização, desinfecção e devolução do enxoval próprio pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, 
observando rigorosamente as normas sanitárias vigentes, garantindo a integridade das peças e a 
continuidade dos serviços. 

 
 

Estimativa de itens a serem lavados e locados para melhor elaboração da proposta. 
 

 

  Quantidade Mensal 

Nº 
MATERIAL 

DAB 
DAE DUE PLAN E 

TFD 
TOTAL 

01 AVENTAL 0 17 1.720 0 1.737 

02 CAMISOLA 17 2.255 0 0 2.272 

03 CAMPO CIRÚRGICO GRANDE 0 44 0 0 44 

04 CAMPO CIRURGICO MÉDIO 0 11 0 0 11 

05 CAMPO CIRÚRGICO PEQUENO 0 22 0 0 22 

06 COBERTOR 45 80 23.097 0 23.222 

07 FAIXA DE RESTRIÇÃO 0 0 132 0 132 

08 FRONHA 12 297 2.788 0 3.097 
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09 
LENÇOL DE SOLTEIRO SEM 

ELÁSTICO 
0 

726 128.978 20 129.724 

10 SACO DE HAMPER 19 0 660 0 679 

11 TOALHA DE BANHO 0 154 3.907 0 4.061 

12 TOALHA DE ROSTO 0 277 0 0 277 

  

 

Estimativa de itens próprios da SMS a serem lavados para melhor elaboração da proposta: 

01 FANTASIA DE MARIA GOTINHA 1 0 0 0 1 

02 MOSQUITO DA DENGUE 16 0 0 0 16 

03 ZE GOTINHA 1 0 0 0 1 

04 MACACÃO DO SAMU 0 0 21.687 0 21.687 

05 JALECO 0 110 0 0 110 

06 CAMISETA CENTRO CIRÚRGICO 0 352 0 0 352 

07 CALÇA CENTRO CIRÚRGICO 0 187 0 0 187 

08 BIOMBO 7 0 0 0 7 

09 FAIXA DE MEMBRO OU TORAX 5 0 0 0 5 

10 
LENCOL DE SOLTEIRO COM 

ELÁSTICO 
1.190 

231 33.770 0 35.191 

11 TOALHA DE MESA   0 0 0 10 10 

12 TRAVESSEIRO 10 0 0 0 10 

13 CAMPO FENESTRADO PEQUENO 0 341 0 0 341 

14 LENÇOL DE BERÇO 0 0 600 0 600 

 

 

 
DOS LOCAIS 

 

 
UNIDADES 

 
DEPTO. 

 
ENDEREÇO 

 
CRONOGRAMA 

UBS 
ESTORIL/HIGIENÓPOLIS 

DAB R. Sara Jabur, 284 - Higienópolis Segunda a Sexta 

UBS LUZ DA ESPERANÇA DAB Rua José Toschi, 1449 Terça e quinta 

UBS FRATERNIDADE DAB Avenida Clelia Ceribelli de Assis 
Ferreira, s/ nº 

Terça e quinta 

UBS CENTRAL DAB Av. Philadelpho Gouveia Netto- 3165, 
Vl. Maceno 

Terça e quinta 

UBS ELDORADO DAB Av. Monte Aprazível, 3269 - Eldorado Terça e quinta 

UBS PQ. INDUSTRIAL DAB Expedicionarios, n° 1541 – PQ. 
Industrial 

Segunda a Sexta 

UBS SANTO ANTONIO DAB Rua Ida Tagliavini Polachini, n° 580 - 
Santo Antonio. 

Segunda a sexta 
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UBS SÃO FRANCISCO DAB Rua José Secco, n° 750 – São 
Francisco. 

Terça e quinta 

UBS VETORAZZO DAB Avenida Fortunato Ernesto 
Vetorazzo, n° 711 - Jardim 
Vetorazzo. 

Terça e quinta 

UBS VILA ELVIRA DAB Avenida Major Leo Lerro, n° 558 – 
Vila Elvira. 

Terça e quinta 

UBS SOLO SAGRADO DAB Rua Beatriz da Conceição, n° 406 - 
Solo Sagrado. 

Segunda a Sexta 

UBS JOÃO PAULO II DAB R. José Leite Arabone, 400 - Jardim 
Joao Paulo II 

Segunda a Sexta 

UBS ANCHIETA DAB Av.: Maria Da Silva Doria, S/N, Jd. 
Santa Rosa I. 

Terça e quinta 

UBS CAIC - CRISTO REI DAB Av. de Maio, esq. c/ Luiza Cabela 
Rosa, n° 1160 – Cristo Rei. 

Terça e quinta 

UBS CIDADE JARDIM DAB Av. Loft João Bassitt, n° 1900 – 
Cidade Jardim. 

Terça e Sexta 

UBS ENG. SCHMITT DAB Rua Otávio Zanetone, n° 158 – 
Distrito de Engenheiro Schimitt. 

Terça e quinta 

UBS GONZAGA DE CAMPOS DAB Av. Feliciano Salles Cunha, n° 2140 - 
Jd Novo Aeroporto 

Quarta-Feira 

UBS JD. AMERICANO DAB Av. Antonio Tavares Pereira Lima, n° 
755 – Jd. Americano. 

Terça e quinta 

UBS JD. FELICIDADE/RIO 
PRETO I 

DAB Avenida Marginal 2 esq. com Rua 
Ernesto Alves e Rua Irineu Pupim – 

Terça e quinta 

UBS JD GABRIELA DAB Rua Profª. Aureliana Ferrari, n° 250. Quinta-feira 

UBS JD. MARIA LÚCIA DAB Rua Almirante Tamandaré, n° 1150 – 
Jardim Maria Lucia. 

Terça e quinta 

UBS RENASCER / SIMÕES DAB Av. Alberto Bechara Hage, n° 405 – 
Jd. Simões 

Terça e quinta 

UBS NOVA ESPERANÇA DAB Avenida Osmani Soares Publio esq. 
com Durvalino Venâncio de Godo 

Terça e quinta 

UBS PQ. DA CIDADANIA DAB Rua João Gagliardo, n° 105 – Parque 
da Cidadania. 

Terça e Quinta 

UBS SÃO DEOCLECIANO DAB Av. João José Lucânia Fernandes 
esq. c/ R. Jorge Abdala – São Deocle 

Terça e quinta 

UBS TALHADO DAB Rua Ezequiel Pinto, n° 142 – Centro 
Talhado. 

Quarta-feira 

UBS VILA MAYOR DAB Avenida Domingos Falavina, n° 801 – Terça e quinta 
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Vila Mayor. 

UBS VILA TONINHO DAB Rua Odilon Amadeu, n° 710 – Vila 
Toninho. 

Terça e quinta 

UBS LEALDADE/AMIZADE DAB Rua Projetada 15, nº 500 - Parque 
Lealdade 

Terça e quinta 

CENTRO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES 

DAE Av. Jose Munia, 4775 - Plaza 
Avenida Shopping 1º Andar 

Quarta-feira 

CAPS AD – VILA 
CLEMENTINA 

DAE Rua Joaquim Rosa dos Santos, 851 - 
Vila Clementina 

Sexta-feira 

CAESM - CENTRO AT. ESP. 
SAUDE DA MULHER 

DAE Av. Philadelpho Gouveia Netto- 1960,  
Jd. Conceição 

Segunda, quarta 
e sexta. 

AMBULATÓRIO DE 
DOENÇAS CRÔNICOS 
TRANSMISSÍVEIS  

DAE Rua Do Rosario- 1903, Vila. Curti Quinta-feira 

CEO CENTRO DAE Rua São Paulo, 2350 (1º Andar), Vl. 
Maceno 

Segunda e quinta 

CEO NORTE DAE Rua Beatriz da Conceição, n° 406 - 
Solo Sagrado. 

Segunda, quarta 
e sexta 

NDI – NÚCLEO DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

DAE Rua Beatriz da Conceição, n° 406 - 
Solo Sagrado. 

Sexta-feira 

CER II (CENTRO 
ESPECIALIZADO EM 
REABILITAÇÃO) 

DAE Rua São Paulo, 2330, Vila Maceno Segunda-feira 

CENTRO DE DIAGNOSTICO - 
HOSPITAL DIA  

DAE Av. Philadelpho Gouveia Neto, 2050 - 
Jd Conceição. 

De segunda a 
sexta ( diário) 

CAE (CENTRO DE 
ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO e SAD 
(SERVIÇO DE ATENÇÃO 
DOMICILIAR 

DAE Av. Philadelpho Gouveia Neto, 2050 - 
Jd Conceição. 

Sexta-feira 

LABORATÓRIO MUNICIPAL 
DE PATOLOGIA CLÍNICA 

DAE Av. Philadelpho Gouveia Neto, 2050 - 
Jd Conceição. 

Segunda 
(retirada) e quarta 

(entrega) 

BANCO DE LEITE HUMANO  DAE Av. Philadelpho Gouveia Neto, 1900 
– Jd Caparroz. 

Segunda, quarta 
e sexta 

CAPS AD III (SCHMITT)  DAE Rua Voluntários da Pátria, nº 5 - 
Distrito Engº Schmitt 

Segunda, quarta 
e sexta 

CIAPS DAE Rua Voluntários da Pátria, nº 5 - 
Distrito Engº Schmitt 

Segunda, quarta 
e sexta 

SAMU + CENTRAL DE 
REMOÇÃO (*) 

DUE Rua Ched Scaffi esq. c/ Pedro Góes, 
Vila Itália. 

Todos os dias 
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UPA JAGUARÉ DUE Avenida Danilo Galeazzi, n° 2450 – 
Caparroz. 

Todos os dias 

UPA TANGARÁ / ESTORIL DUE Av. Presidente Getulio Vargas, nº 
381 -  Jd. Tangará 

Todos os dias 

UPA REGIÃO NORTE DUE R. Manoel Moreno esq. c/ R. Josepha 
V. Sanfelice – Jd. Antunes. 

Todos os dias 

UPA SANTO ANTONIO DUE Rua Ida Tagliavini Polachini, n° 580 - 
Jd. Santo Antonio. 

Todos os dias 

UPA VILA TONINHO DUE Rua Maria Onofre Lopes dos Santos, 
n° 610 – Vila Toninho. 

Todos os dias 

CADI DEVISA R. João Batista Ferreira Nº 201 P. 
Industrial Campo Verde 

Todos os dias 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE 

SMS Av. Romeu Strazzi, 199 - Vila 
Sinibaldi 

Sexta-feira (a 
cada 15 dias) 

 

 

7 – FONTE DE RECURSOS:  

 ( ) Convênio - Descrição: _______________________________________________________________ 

( ) Programa - Descrição: ________________________________________________________________ 

8 –CAMINHO ONDE O TERMO DE REFERENCIA E OS ANEXOS FORAM SALVOS NA PASTA:  

Z:\DADM-COMPRAS\EXPEDIENTE\5.Termo de Referencia\2025\TR LAVANDERIA 

9 – RESERVADO PARA INFORMACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

CONVÊNIO  

• NUMERO DO CONVENIO/LEGISLAÇÃO: ____________________________________________ 

• ANO DO CONVÊNIO/LEGISLAÇÃO: ________________________________________________ 

• VALOR DO REPASSE R$ _________________________________________________________ 

• VALOR DA CONTRA PARTIDA R$ _________________________________________________ 

 
 

_____________________________________ 
Andrea da Silva Barbosa 

Gerência de Compras 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

 
 

 

 
1. Considerando a justificativa apresentada pelo 

departamento requisitante. 

Considerando a manifestação formal do Fundo Municipal 
de Saúde sobre a disponibilidade orçamentária para 
realizar a despesa. 
De acordo. 
2. Às formalidades legais. 

São José do Rio Preto, __ de ______ de 
2025. 

___________________________ 
Dr. Ruben Bottas 

Secretário Municipal de Saúde 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 - OBJETO 

Contratação dos Serviços de Lavanderia Hospitalar, com locação de enxoval, para processamento de 
roupas e tecidos em geral em todas as suas etapas, desde sua utilização até seu retorno em ideais 
condições de reuso, sob situações higiênico-sanitárias adequadas, mediante a operacionalização e 
desenvolvimento de todas as atividades proporcionando um enxoval em condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO) 

A solicitação busca garantir a limpeza e segurança sanitária das roupas utilizadas nos serviços de saúde 
e a necessidade de ter disponível em tempo hábil a rouparia adequada para cada tipo de atendimento em 
quantidade e qualidade.  
A previsão de utilização é de 80% para 2026. PROPORÇÃO DAE 17,52%, DUE 61,22%, DAB 21,25% 

3 - ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Menor Preço  

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A quantidade é necessária para suprir as demandas dos Serviços de Lavanderia Hospitalar das 
Unidades Básicas de Saúde, Unidades da Urgência e Emergência (UPA, SAMU E Central de Remoção) e 
Unidades do Departamento de Atenção Especializada. 

6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

7 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

É inviável o parcelamento, uma vez que os serviços executados devem ser padronizados. 

8-INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS: 

Não há contratações de interdependência à presente demanda 

9 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

A contratação torna-se viável uma vez que a terceirização do serviço justifica-se pela complexidade 
técnica e sanitária exigida no processamento de roupas hospitalares, conforme as normas da ANVISA 
(RDC nº 50/2002 e RDC nº 307/2002), bem como pela inviabilidade econômica e operacional de 
execução direta pela Administração. Tal medida assegura maior eficiência, segurança, controle de 
infecção e continuidade dos serviços essenciais à rede municipal de saúde. 

10-INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTES (S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

Andrea Barbosa – Gerente de Compras 

Andrea Renata Munholi - Coordenadora Do Departamento De Urgência e Emergência  

Alessandra Garcia - Coordenadora Do Departamento De Atenção Básica 

Diene Heiri Longhi Trajano - Coordenadora Do Departamento De Atenção Especializada  

 
 

QUARTA - FEIRA, 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
  

______________________________ 

Andrea da Silva Barbosa 

Gerência de Compras 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
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ANEXO II  

  

MINUTA DO CONTRATO  

PREGÃO ELETRONICO N.º ____/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO N.° _______/2026  

  

Contrato n.º ______________  

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO E A EMPRESA ........................................................................... 

 

O presente contrato é firmado entre o Município de São José do Rio Preto, pessoa jurídica de 

direito público interno, doravante denominado “CONTRATANTE”, neste ato representado por 

seu Secretário Municipal de Saúde, ....................., conforme delegação contida no art. 1º do 

Decreto n. 20.068 de 08/01/2025 e a Empresa ..........................., estabelecida na cidade de 

.................., Estado de ........................, na Rua......................, n.º....., telefone nº (...) .........., 

devidamente inscrita no CNPJ sob n.º ...................., doravante denominada “CONTRATADA”, 

neste ato representada por - ......................, portador do CPF n.º ...................., credenciado em sua 

proposta, que fica apensa ao presente termo, fazendo parte integrante do processo acima citado.  

  

As partes assim identificadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração reger-se-á pela Lei 

Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e o Decreto Municipal n.° 

19.414/2023, tanto quanto pelas cláusulas e condições a seguir:  

  

– DO OBJETO 

 

1. A CONTRATADA obriga-se a prestar PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LAVANDERIA HOSPITALAR COM LOCAÇÃO DE ENXOVAL. SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - correspondente(s) ao(s) item(s) abaixo discriminados, nas condições, 

quantidades, especificações técnicas e demais exigências estabelecidas no Edital e Anexos do 

Pregão Eletrônico nº 040/2026 conforme segue: 

 

 

– DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

2. Este instrumento contratual terá sua vigência pelo prazo de 12 (DOZE) meses, contado a partir 

 da data da expedição da Ordem de Serviço.  

 

– DO PREÇO 

 

3. O global refere-se ao valor negociado, após o último lance ofertado pela CONTRATADA 

no Pregão Eletrônico nº 040/2026, como se verifica da cláusula 1 deste contrato e a execução 

deste contrato será o de empreitada por preços unitários.  

 

 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4. Cumprir, no que couber para esta execução contratual, a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 
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2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), com o objetivo de proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 

pessoa natural, em especial tomar todas as medidas cautelares para que não haja quaisquer 

infrações à referida Lei, além de cumprir com as demais obrigações constantes do Termo de 

Referência (Anexo I do edital)  

5. Cumprir, no que couber ao disposto da Lei Municipal nº 14.126, de 25 de fevereiro de 

2022. 

 

 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.  Conforme consta na proposta apresentada pela contratada, o valor devido pela execução 

dos serviços ou do fornecimento deverá ser pago pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias 

do faturamento e medição dos serviços, devidamente atestados pelos setores competentes da 

contratante, mediante depósito na conta corrente bancária em nome da CONTRATADA na(o) 

...................... (preferencialmente Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A, ou outra 

instituição financeira autorizada pelo BACEN), conta nº .......................... Agência nº ................... 

 

6.1 Ocorrendo o pagamento após a data final do período de adimplemento da fatura, o valor a ser 

pago será atualizado financeiramente pelo índice IPCA, adotando-se o seguinte critério: 

 

EM = N x VP x I 

 

EM = encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = valor da parcela a ser paga; 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) 

 365 

TX = percentual da taxa anual do IPCA. 

 

6.2. As notas fiscais emitidas deverão conter, quando for o caso, o devido destaque dos tributos 

passíveis de retenção na fonte, nos termos do art. 121 da IN RFB nº 2.110/2022, quando se tratar 

de contribuição social previdenciária (INSS), do art. 53 da Lei Complementar Municipal nº 

178/2003, quando se tratar de imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN), e do §6º do 

art. 2º da IN RFB nº 1.234/2012, quando se tratar do imposto sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza.”.  

 

6.3. A contratada, em se tratando de prestação de serviços, é obrigada a apresentar, juntamente 

com o faturamento, o comprovante do recolhimento do Instituto Nacional de Seguridade Social 

(INSS) e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), referente ao mês imediatamente 

anterior à fatura em curso, relativo aos empregados da contratada que estejam envolvidos na 

prestação dos serviços. 

 

6.4. Fica cientificada a contratada, de que, no ato do pagamento, a Secretaria Municipal da 

Fazenda, através do setor competente, se for o caso, fará a retenção das faturas dos credores nas 

situações que se enquadrem nas seguintes situações, naquilo que couber:  

 

a) contribuição previdenciário para o INSS: art. 31 da Lei Federal nº 8.212/1991 e art. 110 da IN 

RFB nº 2.110/2002; 

b) imposto sobre os serviços de qualquer natureza: art. 53 da Lei Complementar Municipal nº 
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178/2003; e 

c) imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza: art. 2º-A da IN RFB nº 1.234/2012. 

 

7. As notas fiscais/faturamento deverão vir acompanhadas da prova de regularidade perante a 

Fazenda Federal, a Justiça do Trabalho, o FGTS e, conforme o caso, a Estadual (ICMS) ou a 

Municipal (ISS) e, a ausência desses documentos impedirá a realização do pagamento.  

 

8. Caso venha a ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

CONTRATADA, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data do respectivo cumprimento. 

 

 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

9. O objeto deverá ser retirado e entregue nos locais indicados no Termo de referência e nos 

prazos e forma nele indicados, em conformidade com as exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, contado a partir do recebimento da solicitação de entrega expedida pela Secretaria 

de Saúde. 

 

10. A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto/prestação dos serviços adjudicado em 

conformidade com as especificações e condições estabelecidas no Edital, em seus anexos do 

Pregão Eletrônico n° 040/2026. 

 

11. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para o efetivo atendimento do objeto 

licitado, tais como transporte, frete, pedágio, carga e descarga, tributos de qualquer natureza e 

todas as despesas diretas ou indiretas, ora relacionadas ao fornecimento do objeto da presente 

licitação. 

 

12. Caberá à Secretaria de Saúde o recebimento do objeto da licitação e a verificação do 

cumprimento dos termos, especificações e demais exigências, em conformidade com o art. 140, 

inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei n° 14.133/21: 

 

a) provisoriamente, recebido por servidores previamente designados para acompanhamento e 

fiscalização, mediante carimbo na respectiva Nota Fiscal/Fatura, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do objeto com as exigências Editalícias; 

 

b) definitivamente, de forma expressa e detalhada, em até 10 (dez) dias úteis do 

recebimento provisório, através da verificação da qualidade e quantidade do objeto, e 

consequente aceitação. 

 

13. Constatadas quaisquer irregularidades na prestação do serviço a Secretaria de Saúde, 

poderá: 

 

14. rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas exigidas, 

determinando sua substituição; 

15. determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

16. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA imediatamente, contado do 

recebimento da notificação, mantido o preço inicialmente contratado. 

17. A recusa da CONTRATADA em atender ao estabelecido no subitem 13.3 levará à 

aplicação das sanções previstas por inadimplemento. 
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 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

 

18. A Secretaria de Saúde, através de seu Fiscal de Contrato exercerá a mais ampla 

fiscalização da execução contratual. 

 

18.1. A fiscalização por parte dessa Secretaria Contratante não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, a responsabilidade da CONTRATADA em eventual falta que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização deste Município. 

 

18.2. A Gestão do Contrato, será realizada pelo servidor designado o qual acompanhará a 

manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

18.3. A gestora do contrato, tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

 

 DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 

 

19. O O valor total estimado a ser pago pela Municipalidade pelo fornecimento dos produtos, 

objeto do presente contrato será de R$ ............... (.............), de acordo com os valores unitários 

constantes da proposta vencedora.  

 

20. As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão por conta da seguinte 

dotação: Secretaria Municipal de Saúde: Dotação 3390, ficha 461 e 441, elemento despesa 39, 

subelemento 99, Item 25, F. Recurso 5.  

 

21. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 

termos do art. 125, da Lei nº 14.133/21. 

 

22. No preço proposto e contratada já estão incluídos impostos, contribuições, taxas, fretes, 

transportes e, se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes.  

 

23. O valor do presente contrato será reajustável, conforme o art. 28 da Lei Federal nº 9.069/95.  

 

24. Ultrapassado o período de 12 (doze) meses o contrato poderá ser reajustado para reposição 

da perda inflacionária, mediante requerimento da empresa, que receberá parecer jurídico e 

financeiro emitidos por técnicos do Município e, após, será decidido pelo Secretário da Pasta 

requisitante, ficando, desde já, eleito o índice IPCA.  

 

25. O contrato poderá ser alterado por acordo das partes, no caso de ocorrência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, para 

restabelecer a relação que ambas fizerem inicialmente entre os encargos do contrato e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.  
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- DA RESCISÃO/DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

23. O CONTRATANTE poderá extinguir unilateralmente o presente contrato, nos termos do 

art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

24. A rescisão do contrato, na forma da cláusula anterior, acarretará as consequências 

referidas no art. 139, da Lei de Licitações, sem prejuízo das demais sanções. 

  

– DAS PENALIDADES 

25. comete infração Administrativa o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. (Lei 

Anticorrupção) 

 

26. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, poderão ser aplicadas ao contratado que 

incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial contrato (prevista na 

alínea “a” do item 25), sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

d) Multa: 

I - atraso de até 10 dias = multa de 0,2% por dia de atraso;  

II - atraso de 11 a 20 dias = multa de 0,4% por dia de atraso;  

III - atraso de 21 a 30 dias = multa de 0,8% por dia de atraso ; 

IV – Inexecução Parcial = multa de 10 até 15% do valor referente às obrigações não cumpridas; 

V - Inexecução Total = multa de 16 até 30% do valor total do contrato; 

 

26.1. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas juntamente com a 

sanção de multa. 

 

26.2. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

 

27. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de força 

maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelo 

CONTRATANTE. 

 

27.1.  Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 

revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 

acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 

 

28. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será 

apreciado e anuído pela Secretaria Municipal requisitante, se efetuado dentro dos prazos fixados 

no contrato ou instrumento equivalente. 

 

29. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE 

e/ou da garantia prestada pela empresa CONTRATADA, quando por esta solicitada. 

 

30. O prazo para pagamento de multas será de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da 

CONTRATADA. 

 

31. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a CONTRATADA do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento. 

  

 - CONDIÇÕES GERAIS  

32.  O presente contrato é regido pelas normas da Lei Federal n° 14.133/21, logo aplicando-se a 

este todas as prerrogativas previstas no art. 104, bem como o Decreto Municipal n° 19.414/2023, 

aplicados inclusive aos casos omissos. 

 

33. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento, prorrogando-se este, automaticamente, para o primeiro dia útil, se recair 

em dia sem expediente. 

 

34. Constituem partes integrantes deste Contrato, como se nele estivessem transcritos e cujo 

teor as Partes declaram ter pleno conhecimento, aceitam e concordam, os seguintes documentos: 

o Edital e todos os seus Anexos.  

 

35. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

36. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato.  

 

37. Fica eleito o foro da comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
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dúvidas oriundas do presente ajuste, respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrentes 

da demanda.  

  

E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente ajuste, 

firmam o mesmo em 03 (três) vias de igual teor. 

 

São José do Rio Preto,  

 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 

CONTRATADO 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:    

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:     

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:   

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:   

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:   

Assinatura:    
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

 Cargo:     

CPF:   

Assinatura:   

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:   

Assinatura:   

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:   

Assinatura:   

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  ________  

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura:   

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 

despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 

caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 

Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO III  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______/2026 

 

(elaborada em papel timbrado) 

 

 

 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL QUE SUBSCREVE), cargo _________, portador do 

CPF. n. ______________, na qualidade de representante legal da empresa 

___________________, DECLARO, sob pena de sujeição as penalidades legais: 

 

• Que TOMEI PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA/E.T.P., QUE FORAM ELABORADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE e que é parte integrante do edital do Pregão Eletrônico nº 040/2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data. 

 

NOME E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

(elaborada em papel timbrado) 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa __________________________________________(denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Pregão Eletrônico 

nº ....../2026, realizado pela Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto. 

 

  

São José do Rio Preto, em ____ de ________________ de 20___. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL QUE SUBSCREVE), cargo _________, portador do 

CPF. n. ______________, na qualidade de representante legal da empresa 

___________________, DECLARO, sob pena de sujeição as penalidades legais, que esta 

empresa, se encontra em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO no que 

concerne ao atendimento às exigências do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da 

República Federativa do Brasil, como impõe artigo 68, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133, de 1º 

de abril de 2.021.  

 

 

 

Local e data. 

 

 

NOME E ASSINATURA 
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